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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO NO 2023,03.27-OLPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA/ CB
SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCN SOCIAL

r. pnpÂN,tsut-o
1.1. A Prefeitura Municipal de Itaitinga, através da Pregoeira, torna público, para conhecimento dos

interessados , que rcalizatâ a ls,citação na modalidade Pregão, na forma Elettônica, por meio da

utilização de recursos de tecnologia da informação - Internet, de acordo com a Lei Federal n"

8.666/93, da Lei Federal n" L0.520/02, Decreto Federal n" 70,024/19 e Decreto Federal n"

7.892/20L3), na forma abaixo:

Contlatação de empresa especializada em rcabzação cle oltcinas de

capacitação profissional para Secretaria do Trabalho e Assistência

Social de Itaitjnea - CE
Obieto:

Secretada: Secretaria do Trabalho e Ässistência Social

Regime de Execução: Indireto, Empreitada por Preço Global
Critétio de Tulsamento: Menor Pteço Global

Modo de Disputa: Aberto
Modalidade: Presão Eletrônico

Início: 25 de Abril de 2023 às

Término: 08 de Maio de 2023 às 0SHotas (Hotátio de Brasília)
Cadasttamento das Cattas

Propostas:

Início: 0B de Maio de 2023 às 10 Horas (Florár'io de Btasília)Abertura das Cartas
Ptopostas:

Sessão de disputa de
Lances:

Início: 08 de Maio de2023 às l0Horas (Horário de Btasília)

2. DISPOSIçOES PRELIMINARES
2.1. O Pregão Eletrônico serâ reabzado em sessão pública, por meio da internet, mediante

condições de segutança - ctiptogtafia e autenticação - em todas as suas fases,

2.2. Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento cle dados

gerados ou transferidos pata os sistemas de comptas eletrônicas utilizados pela ,{.dministração

Direta e Indireta, disponível no Portal Eletrônico, por meio do Sistema de Pregão Eletrônico da

Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBMNET, no endeteço eletrônico

"www.bbmnetlicitacoes. com.br",
2,3. Â Prefeirura Municipal de Itaitinga ualtzarâ o sistema de compras eletrônicas da Bolsa Brasilei¡a

de Metcadorias - BBMNET.
3. OBJETO
3.1. A presente licitação tem por objeto o reg'istro de preços pata futura e eventual Registro de

Preços para futura e eventual contratação de serviços de mamograFra digital bilateral de baixa close

de radiação em unidade móvel no município de Itaitinga - CE.

Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II - Modelo da Ptoposta de Preços;
Anexo III - Modelo de Declarações;
Anexo IV- Modelo Declaração de ME (Microempresa) ou EPP (Empresa de Pequeno Porte);

,\nexo V - Minuta Contratual.
3.2. O instrumento contralual produziút seus jurídicos e legais efeitos a parur da data da assinahrta e

vigerá por 72 (doze) meses, podendo ser prorrogado, nos termos do att. 57 daLein" 8.666/93.
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-3.3. Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 1,2 (doze) meses da apresentação da

proposta. Caso o prazo exceda a 1,2 (doze) meses os preços conttaluais poderão set reajustados,

tomando por base a data de apresentação da ptoposta de pteços, com base na vaúação do Indice

Geral de Preços do Mercado (IGP-Ì\!.
3.4. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formaltzadas mediante lavratura do

respectivo contrato, subscrita pelo Município, através da Secretatia Gestora, representada pelo

Ordenador de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos, da Lei n" 8.666/93
e da Lei n" 1,0.520/02, deste Edital e demais normas pertinentes.
3.5. É vedada a subcontratação dos Serviços.
4. FORMALTZAçÃO DE CONSULTAS
4.1,. Obserwado o Ftta;zo legal, o licitante poderá formular consultas Por e-mail

"lt citação@itaitinga. ce. gov. br".
4.2. Consultas/suporte técnico, o licitante deverá formular via e-mail "ehcitacao@bbmnet.com.br"
ou através do telefone (1T) 3113-1900, informando o número da licitação.

5. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO
5.1. O fornecedor deverá obseryar as datas e os horários limites previstos Pat^ o envio da ProPostâ,
atentando também pata a data e lTorário de início da disputa.
5.2. O licitante será responsável formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo

como Frmes e verdadeiras suâs propostas e lances, inclusive os âtos praticados diretamente ou por
seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão ptomotot da licitação

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha (att. 19, III, Decteto n"

ro.o24/2019).
5.3. Incumbhâainda à licitante acompanhar as opetaçöes no sistema elettônico durante o processo

licitatório, responsabilizando-se pelo ônus da perda de negócios diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou se sua desconexão (art. 19, IV Decreto n"

10.024/2019).
5.4. A participação no Pregão dar-se-á por meio de chave de idendFrcação e a senha de acesso (art.

19, VI e IV, Decreto n" 10.024/2019).
5.5. Após a divulgação do Edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminhatão, exclusivamente Por
meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no Edital,

proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário est¿belecidos Para
abertura da sessão pública, prefetencialmente em formato "PDF", em ótima qualidade de

tesolução, sob pena de desclassiFtcação.

5.5.1. Os preços devem ser cotados em moeda nacional, devendo incluir todos os custos

necessários para o atendimento do objeto desta licitação, bem como todos os impostos, taxas,

encargos trabalhistas e previdenciár'ios, fiscais, cometciais, motorista, combustível, manutenção

preventiva e cotretiva, garantia, seguros, deslocamentos de pessoal, e de quaisquef outros custos ou

despesas que incidam ou venham a incidit ctireta ou indiretamente sobre a execução do obieto,
constantes da proposta de preços, abrangendo assim todos os custos necessários à execução do

objeto em perfeitas condições durante o pnzo do contrato.
5.5.2. 

^ 
validade da proposta será de, no mínimo, 90 (noventa) dias, contados a partir da data da

sessão do Pregão.

5.5.3. Apresentar junto a proposta de preços a respectiva composição de custos, sob pena de

desclassifltcação, conforme anexo ao Edital.
5.5.4, Os licitantes poderão rctirm ou substifuir as propostas e os documentos de habilitação por ele

aptesentadas até a abertura da sessão pública.
5.6. Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante,
observado o disposto no item 5.5 não haverá ordem de classiftcação d¿s propostâs, o que ocotrerá

somente após os procedimentos do julgamento e negociação da proposta de preços.
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5.7. Os documentos que compõem a propostl- e 

^ 
habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados p^n avr"lil.ção da Pregoei.ra e par acesso público após o

encerramento do envio de lances.

5.7,1. A Pregoeira poderá solicitar documentos complementares à proposta e à habilitação, quando

necessários à conFrrmação daqueles exigidos no Edital e já apresentados, que serão encaminhados

pelo licitante mais bem classificado após o encertamento do envio de lances, no ptazo de até 03

(três) horas.
5.7.1,.1. Quando se trâtar de documentos complementares, os licitantes devetão encaminhar as

informações para o e-mail "licitacao@itaitinga.ce.gov.br", preferencialmente em formato "PDF",
em ótima qualidade de resolução.
5.8. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da proPonente, das condições

estabelecidas neste Edital e seus anexos.

5.9. Após a anâlise serão desclassihcadas com base no art. 48, I e II da Lei n" 8.666f 93, as

propostas que:

5.9.1. Apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim considetados aqueles

que não venham a ter demonsttada a sua viabjldade através de documentação que comProve que

os custos dos equipamentos não coerentes com os de mercado/com a execução do objeto.

5.9.2. Não atenderem às exigências contidas neste Edital e seus anexos,

6. REFERÊNCIA DB TEMPO
6,1. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Púl¡lica observarão

obdgatoriamente o ITorário de Brasília - DF, e dessa forma, setão registradas no sistema eletrônico

e na documentâção relativa ao certame.
7. CONDrçOES PARA PARTICIPAçÃO
7.1 Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências contidas

neste Edital e seus anexos.

7.2. Estarão impedidos de panicipar de qualquer fase do ptocesso os interessados que se

enquadrem em uma ou mais das situações a seguir:

a) Estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeituta Municipal de

Itaitinga;
b) Sejam declarados inidôneos impedidas de licitar e contratar com a Administração;

c) Tenham em seu quadro empregados menores de 18 (dezoito) anos efetuando trabalho norurno,

perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados com idade inferior a 16 (dezesseis) anos eferuando

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

d) Sob forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição;
d.1) a conveniência de admitir a patacipação de consórcio é decisão discricionária da

Administtação, conforme artigo 33 da Lei n," 8.666/93, não havendo nada que jusuFrque a

participação de empresas em consórcios no objeto em apreço, porquanto o mesmo não se reveste

de alta complexidade,
e) Que tenham em comum, 1 (um) ou mais sócios cotistas e/ou PressuPostos com procuração;

f) Sob processo de dissolução, fusão, cisão, inco¡poração e liquidação;

g) Serwidor púbhco ou empresas cujos dirigentes sócios ou comPonentes de seu quadro técnico

sejam ftrncionátios ou empregados públicos da A.dministração Púbüca de ltaitinga, direta ou

indireta;
h) Empresas nã"o avtoÀzadas a prestâr serviços no país;

i) Cujo estâtuto ou contrato social, não inclua no objetivo social da licitante, auvidade comp¿tível

com o objeto do certame.
8. REGUI-AMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
8.1. O certame será conduzidopela Pregoeira, que terá, em especial, as seguintes atribuições:

a) conduzir a sessão pública;
I a t t I I t ô I*
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b) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao Edital e aos

anexos, além de poder requisitat subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses

documentos;
c) vedf,rcar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no Edital;

d) coordenar a sessão pública e o envio de lances;

e) verificar e julgar as condições de habilitação;
f) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação

e sua validade jurídica;
g) receber, examinar e decidrr os recursos e encaminháJos à autoridade competente quando

mantivet sua decisão;
h) indicar o vencedor do certame;
i) adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
j) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

k) encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e Propor a sua

homologação.
8.1.1. A Pregoeira poderá solicitar manifestação técnicø, da assessoria ou de outros setores do órgão

ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão,

8.2. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE COMPRAS ELETRÔNICAS
8.2.1.Pata participar dos processos de compras da Ptefeitura Municipal de ltaitinga, os intetessados

deverão obter, da insutuição Bolsa Brasileita de Mercadorias - BBMNET, no endereço eletrônico

www,bbmnetücitacoes.com.br, de forma gratuita, a senha de acesso pessoal ao sistema de comptas

eletrônicas. O processo de credenciamento será iniciado pelo licitante, no endereço retro citado. O
credenciamento junto ao provedor do sistema poderá ocorrer no pmzo máximo de atê 24 (vinte e

quatro) l'roras, visando garantir ao fornecedor, tempo hábil para obtenção da senha de acesso.

8.2.2. As pessoas juddicas ou Frrmas individuais deverão ctedenciar reptesentantes, mediante a

apresentação de procuração por instrumento público ou particular, corn ftrma teconhecida,

atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e oPerações nos

sistemas de compras eletrônicas utilzados pela Prefeirun, além do documento referido no item

8.2.3, abaixo.
8.2.3. Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da emPresâ Proponente, deverá

apresentar cópia do respectìvo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes

pafa exefcef direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

8.2.4. A chave de identiFrcação e a senllâ terão validade de 01 (um) ano e poderão ser udlizadas em

qualquer pregão eletrônico, salvo quanclo canceladas por solicitação do ctedenciado ou Por
iniciativa da Pre feitura, devidamen te j u s riÍrcad o.

8.2.5.É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Prefeituta Municipal de

Itaitinga a responsabilidade por eventuais danos decottentes de uso indevido da senha, ainda que

por terceiros.
8.2.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletr'ônico

imphca a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica pata

rcabzação das transações inerentes ao pregão eletrônico
8.3. PARTTCTPAçÃO DOS LICITANTES
8.3.1. A parricipação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e

intransferivel do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços

e documentos de hãbi[tação, exclusivamente pot meio do sistema eletrônico, obser-vados a data e

horário limite estabelecidos.
8.3.2. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às

exigências de habilitação previstas no Edital. O fornecedor será tesponsável por todas as transaçöes
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que forem eferuadas em seu nome no sistema elettônico, assumindo como flrmes e verdadeitas

suas propostas e lances.

8.3,3. Caberâ ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobserwância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão,

8.4. ABERTURA DO PROCBSSO LICITATORIO
8.4.1. A partir do horário previsto no Edital, a sessão púrblica na intetnet será aberta pela Pregoeira.

8.4.2. Aberta a etapâ competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao

sistema para partrcipar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante setá imediatamente

informado de seu recebimento e respeclivo horário de tegistro e valor.
8.4.3. A Pregoeira verificatâ as propostas apresentadas e desclassifìcará aquelas que não esteiam em

conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital.
8.4,4, A desclassificação da proposta será fundamentada e tegisttada no sistema, acompanhado em

tempo real por todos os participantes.
8.4.5, Somente as propostas classiFrcadas pela Pregoeira parttcipatão da etapa de envio de lances.

8.4.ó, Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao írltimo lance que tenha sido

anteriormente registrado no sistema,

8.4.7. Classificadas as propostas, a Pregoeira dará início à fase competitiva, oportunidade em que os

l-icitantes poderão encaminl'rar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.
8,4.8. O licitante será imediatamente informado do tecebimento do lance e do valor consignado no

registto.
8.4.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, obsewados o hotário Ftxado para abertura da

sessão pública e as regras estabelecidas no Edital.
8.4.10, O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance pot ele ofertado e

registrado pelo sistema, obsewado, quando houver, o interwalo mínimo de diferença de valores ou

de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários qLlanto em

relação ao lance que cobrit a melhor oferta.

8.4.1,1,. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e

registrado primeiro.
8.4.1,2. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valot do menor

lance registtado, vedada a identiFrcação do licitante.
8.4.13. Será adotado par.^ o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "Abetto", em

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

A.+.t+. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percenruais entre os lances, que incidirá tanto

em relação aos lances intetmediários quanto em relação à ptoposta que cobrir a melhor oferta

deverá ser de R$ 50,00 (cinquenta reais), tudo nos teffios do art. 31, $ único, Decreto Federal n"
1,0.024/201,9

8.4.15, A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, setá

prorrogada auiomaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos

do período de duração da sessão pública.
8.4.16. A prorrogação automâtica da etapa de lances, de que tratl- o item anterior, será de dois

minutos . ocoúerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse pedodo de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
-g.+.t2.-Nao 

havendo novos lances na fotma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente.
8.4.18. Encerrada a fase competitiva sem que lTaja a prorrogação automátjca pelo sistema,poderâa
Pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública

de lances, em prol da consecução do melhor preço'
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8.s. A HABTLTTAçÃO FAR-SE-Á COM A VERIFICAçÃO DOS DOCUMENTOS
ADIANTE RELACIONADOS, DENTRO DOS SEUS RESPECTIVOS PRAZOS DE
VALIDADE SOB PENA DE DESCI.ASSIFICAÇÃO:
8.5.1. Da Habilitação Jurldica:
8.5.1.1 Registro Comercial, no caso de empresário individual e todas as altetações, no registro

público de empresa mercantil da Junta Cometcial; devendo, no caso da ücitante ser a sucursal, Frlial

ou agência, apresentâr o registro daJunta onde opera com averbação no registro daJunta onde tem

sede a matriz.
8.5.1,2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e,A.ditivos/Consolidado em vigor
devidamente registrado no registro público de emptesa mercantil da Junta Comercial, em se

tratando de sociedades empresátias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser â sucltrsâI, Frlial

ou agência, apresentar o registro daJunta onde opera com averbação no tegistro daJunta onde tem

sede a matriz.
8.5.1.3. Inscrição do Ato Constirudvo, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no

Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício;

devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, aPresentar o tegistro no Cattório de

Regisu.o das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cattório onde tem sede a

matÅ2.
8.5.i.4. Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e Ato de Registto de Autorização para Funcionamento expedido pelo

órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

8,5,1.5. Documento de ldentidade(com foto) doþ) sócio(s);

8.5.2.Da Regularidade Fiscal e Trabalhista:
8.5.2.1Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídrcas (CNP);
8.5.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso,

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao sell ramo de atividade e compatível com o

objeto contratual;
8.5.2.3. Provas de regularidade, em plena validade, Para com:

8.5.2.4. Fazenda Federal (consistindo em Certjdão Conjunta Negativa de Débito quanto aos

Tril¡utos Federais e a Dívida Ativa da União çPGFN);
8.5.2.5. Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da Licitante);

8.5.2.6. Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domrcílio ou sede do

licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;
8.5.2.7. Fundo de Garantja por Tempo de Serwiço - FGTS;
8.5.2.8. Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Traball'ristas - CNDÐ.
8.5.2,9. As microempresas e empresas de pequeno potte deverão apresentaf toda a documentaçào

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e ttabalhista, mesmo que esta aPresente

algr.rma restrição;
8.5.2.10. Havendo alguma restrição na comptovação da tegularidade Ftscal e trabalhista, será

assegurado o ptrrzo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial cortesponderá ao momento em que o

proponente fðr declarado o vencedor do certame, prorrogáveis pot igual período, a cdtétio da

Þr.go.ira, patl. 
^ 

r.egular.ização da documentação e emissão de evenluais ceftidões negativas ou

positivas com efeito de certidão negativa;
g.S.Z.tt. A não-regulatização da documentação no prazo estabelecido implicatá decadência do

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art, 81, da Lei n" 8.666/93, sendo

facultacla a convocação dos l-icitantes remanescentes, na(s) ordem de classificação,para a assin¿tura

do conttato ou a revogâção da licitação, otr item, conforme o caso.

8.5.3. Relativa à Qualifi cação Econômico-Financeita:
t t a t a I a
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-8.5.3.1. Balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis do último exercício social da

empresa licitante, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios podendo ser arualizados pelos índices oficiais quando

encerrâdos a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente registrado

no órgão competente e assinado por proltssional contábil, registtado no Conselho Regronal de

Conselho de Contabilidade detentor de Cetidão de Regularidade Profissional.
8.5.3.1.1. Por Balanço Patrirnonial apresentado na forma da Lei, considere-se o seguinte:

a) No caso das sociedades por açöes, deverá ser apresentado o balanço patrimonial publicado em

órgão de imprensa oficial ou conforme dispuset a Lei Federal n" 6.404/76;
b) Caso a empresa licitante utilize o Sistema Público de Escritutação Digital (SPED), deverâ trazer.

o balanço pattimonial autenticado também pela Junta Comercial, conforme entendimento
constante no Parecer n" t3/2017 de 22 de agosto de2017, da lavra do Procutador Autárquico da

Junta Cometcial do Estado do Ceará -JUCEC.
8.5.3.2. Comprovação de capital social de '10 0/o (dez por cento) do valor global estimado do lote

cotado.
8.5.3.3. Certidão negativa de falência/concordata, expedida pelo distribuidor judicial da sede da

pessoa juddrca.

8.5.4. Relativa à Qualificaçáo Técnica:
8.5.4.1,. Comprovação de aptidão pa;r:l' a prestação dos sewiços em características, quantidades e

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, attavés da aptesentação de atestados fornecidos

por pessoas jurídicas de direito público ou privado,
a) O atestado de capacidade técnica deverá apresentar a descrição completa dos serviços prestados,

quantidades, prazo/vigência, númeto do processo e contrato, nome e catgo da Pessoa que assinou,

comprovando boa qualidade dos sewiços prestados, bem como se foram cumpridos os Prazos e

obrigações assumidas.

8.5.4.2. Âpresentar declaração de drsponibilidade de equipamentos e matedais necessátios ao

fornecimento dos serviços.
8.5.4.3. Apresentar declaração de disponibilidade de pessoal técnico especializado para execução

dos serviços com relação explícita dos proñssionais indicados.

8.5.4.4. A.presentar comprovação de vinculação do(s) prof,rssional(is) do "item 8.5.4.3', ao quadro

profissional permanente da licitante, pelas seguintes formas:

a)Pata sócio, mediante a apresentação do estatuto social/contrato social e aditivos;

b) Para ditetor, mediante a apresentaçã.o da ata de eleição e Posse da arual diretotia, devidarnente

registrada junto ao ótgão competente;
c) Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comProvação se dará mediante

a apresentação da cópia daCaneira de Trabalho e Ptevidência Social (CTPS) ou cópia do contrato

de prestação de serwiços assinado e em vigor com Ftma teconhecida.

8,5.4.5. A vencedora deverâ apresentar junto à Secretaria contratante no ato de assinatuta do

contrato, para fins de verificação de compatibitidade com o objeto [citado, a comprovação de que

os profissionais indicados para execução dos serviços tem capacitação compadvel (cursos e

especializações) voltada pan o serviço a ser prestado, pot meio de documento comprobatório hábil,

rob p.n" de desclassihcação da empresa, devendo a documentação necessária ser enviada via e-maii
(assistenciasocial@itaitinga.ce.gov.br> ou apresentada em original na sede da Conttatante

(Sectetaria do Trabalho e Assistência Social).

8.5.5. Demais Documentos de Habilitação:
8.5.5.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n" 9.854, de 27/1'0/1999,
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7", da Constiruição Federal, não

emprega menores de 18 (dezoito) anos em tr¿balho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega

¡ I¡
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menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aptendiz, apatlsr de14
(quatorze) anos.

8.5.5.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste Edital e seus anexos.

8,5,5.3. ,{, Pregoeira, a qualquer tempo, poderá solicitar quaisquer informações necessárias à

comprovação da legitìmidade/veracidade dos atestados apresentados, de que trata o item 8.5.4,1, a

exemplo de contrato de prestação de serviços, notas Frscais e outfos cortespondentes ao atestado

para que se possa ava\ar a equivalência ou superioridade compatível, com o obieto da licitação.

8.5.5.4. Os documentos referentes à habiütação hscal e econômico-Ftnanceira, deverão ser

apresentados dentro do prazo de validade, devendo ainda ser acompanhados de declaração ou

regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade, e quando não apresentar

expressamente o pr^zo de validade, este deverá set considerado válido pelo prazo de 60 (sessenta)

dias, contados a panir da data de sua emissão.

8.5.5.5. Os documentos de l'rabilitação, exceto as declarações, quando não for possír'el a Pregoeira

veriFrcar a sua autenticidade por meio eletrônico, deverão os mesmos sef apresentados autenticados

de forma eleffônica, sob pena de desclassificaçãof inabihtação.

8.5.5.6. Para Habilitação Juddica, o licitante deverá nos documentos exigidos no instrumento

convocatório demonstrar a compatibilidade dos objetivos sociais da empresa, com o objeto da

licitação.
8.5.5.7. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores da Prefeirura de Itaitinga (se

houver) deverá também se encontrar dentro do prazo de validade e atendet ao disposto neste edital'

8.5.5.8. Como condição prévia ao exame da documentação, a Pregoeira poderá vedltcat eventual

descumprimento das condições da participação, especialmente de sanção que impeça a participação

do certame ou a futura conffatação, mediante a consulta simplihcada no site "www.cettidoes-

apf.apps. tcu,gov.bt".
8.5.5.9. Consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) da

Controladoda Geral da União - CGU;
8.5.5.10. Consult¿ ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade do

Conselho Nacional de Justiça - CNJ;
8.5.5.11. Consulta à lista de inidôneos do Tribunal de Contas da União;

8.5.5.12. Consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP)'
e. cRrTÉRros DE JULGAMENTO
9.1.. Para julgamento e classiFrcação das propostas setá adotado o cdtédo de menor pteço

global/lote. A especiFrcação da propostâ deverá atendet Flelmente ao solicitado no Edital e seus

àn.*or, e os preços deverão ser expressos em reais, com no máximo de 02 (dua$ casas decimais

após a vírgula.
9.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, a Pregoeira, divulgatá o tesultado de iulgamento
das propostas de preços.
9.3. O sistema ordenará automaticamente âs propostas classiltcadas pela Pregoeira e somente estas

participarão da etapa de lances.

Þ.¿. N^ elaboração da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado

no mapa de preços constante no processo administrativo que deu origem e este Eclital, entfetanto,

na fase de lances, o lance final, deverá atingir pteço igual/inferior ao limite máximo constânte no

referido mapa de pteços.
9,5. Se a pioposta ou o lance de menor preço não fot aceitável ou se o licitante desatender às

exigências habilitatórias a Pregoeira examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua

aceital¡ilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classifltcação, e assim, sucessivamente,

até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.
9,6. Oiorrendo a situação a que se refere o inciso anterior, a Pregoeira poderá negociat com o
licitante para que seja obtido preço melhor,

t e tè
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9.7. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativos de item inferior ao determinado por

este Edttal.
9.8. Caso ocotra alguma desclassiFrcação, esta deverá set fundamentada e registtada no sistema.

9,9. O preço proposto deverá contemplar todos os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas,

etc,) e despesas necessárias à execução do objeto da licitação.
9.10. Encertada a etapa de envio de lances d¿ sessão pública, a Ptegoeira devetá encaminhat, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor Preço, para que seja

obtida mell,or proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no Edital.

9.11. A. negociação serâ rcaltrzada por meio do sistema e podetá ser acompanhada pelos demais

licitantes.
9.72. Encernda a etapa de negociação de que trâta o item anteriot, a Pregoeira examinarâ a

proposta classihcada em primeilo lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço

em relação ao máximo estipulado para contratação no Edital, observado o ctitério de julgamento

das propostas e documentos de habilitação apresentados, inclusive quanto aos documentos

complementares, se fot o caso.

9.13. ETAPA DE LANCES
9.13.1.. A Pregoeira dará início à etapa competitiva no horário previsto no preâmbulo deste Edital,

quanto, então, os licitantes podetão encaminhar lances.

9.1,3.2. Para efeito de lances, será considerado o valor global/lote.
9.1,3.3. Os licitantes poderão ofefiar lances sucessivos, desde que infedores ao seu último lance

registrado no sistema.

9.1,3.4. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, prevalece aquele que for recebido e registrado

em primeiro lugat.
9.1.3,5. O sistema não identificará o autor dos lances da Ptegoeira, nem aos demais participantes.

9.13.6. Havendo mais de um item na licitação, a Pregoeira poderá indicar os itens pata às disputas

simultâneas.
9.13.7. No caso de desconexão entre a Pregoeira e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o

sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando a Pregoeita, quando

possível, sem prejuízos dos atos realizados.
9.13,8. Quando a desconexão do sistema eletrônico pa:r:r- a Pregoeira persistir por temPo superior a

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas

após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado pata dir.'ulgação'

9.73.9. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate ptevistos nos

^tt.44 
e art.45 da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembto de 2006, seguido da aplicação do

critério estabelecido no $ 2' do art. 3' da Lei n" 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à

primeira hipótese.
9.tZ.tO. Os cdtérios de desempate serão aplicados nos termos do item anterior, caso não haja envio

de lances após o início da fase competitiva.
9.1.3.1.1. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema

eletrônico dentle as propostas empatadas.

9.1,3.72. Não sendo vencedora a microempresa ou empresâ de pequeno porte mais bem classifltcada,

na forma do subitem anterior, serão convoc¿das as femanescentes que Por ventura se enquadlem

nessas categorias e cujas propostas estejam dentro do limite estabelecido no caPut desta condição'

na ordem classificatórià,pata o exercício do mesmo djreito;
g.'13.I3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microemPresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem no limite estabelecido no caput desta condição setá rcalitzado

iorteio entre elas para que se identiFrque aquela que pdmeito poderá apresentar melhor oferta;

9.t3.74.,A, Pregoeira poderá soücitar documentos que comprovem o enquadtamento da licitante na

categoria de microempresa ou empresa de pequeno porte,
a a a a a tt
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9.13.1,5. Não havendo manifestação do licitante, o sistema veriltcatâ a existência de outro em

situação de empate, rcalizando o chamado de forma automática, Não havendo outra siruação de

empate, o sistema emitirá mensagem, cabendo a Pregoeira dar por encerrada a disputa do item.

9.1,3.16. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa,

9.1,3.17. Após o encerramento da etapa de lances, a Pregoeita poderá encaminhat pelo sistema

eletrônico contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menot valor,

pâra que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação.

9.13.18. Em caso de desclassiîtcação da proposta, ou se a emptesa desatender às exigências

habilitatórias, o fornecedor será desclassificado, e podetão ser convocados outros fornecedores

subsequentes, pela ordem de classihcação dos preços, até a obtenção de uma proPosta que atenda

aos requisitos técnicos do Edital.
10. DOS ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAçOES B RECURSOS
10.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados a Ptegoeila,

até 3 (três) dias úteis anteriores à data îtxada pârâ aberrura da sessão pública, por meio elettônico.

10.1.1. A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis,

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios fotmais aos responsáveis

pela elaboração do Edital e dos anexos.

10.1,.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

partìcipantes e a administração.
10.2. DA TMPUGNAçÃO
70.2.t. Qualquer pessoa podetá impugnar os termos do Edital do pregão, por meio eletrônico, até 3

(trê$ dias úteis antedotes à data fixada pata abertura da sessão pública.

t0.2.2. A impugnação não possui efeito suspensivo e cabetá a Ptegoeira, auxiliada pelos

responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no Pnzo de dois

dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação'

1,0.2.3. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada

pela Pregoeira, nos autos do processo de licitação.

10,2,+. Àcohida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data pan rcahzzção

do certame.
10.3. DOS RECURSOS
10,3.1. Ao final da sessão, depois de declatado o(s) licitante(s) vencedot(es) do certamer

sistema.
1.0.3.2. As razões do recutso deverão ser apresentadas no prazo de ttês dias.

1.0.3.3. Os dernais licitantes ficarão intimados para se desejarem, aPresentar suas contrarrazões, no

prazo de três dias, contado da data Frnal do prazo do tecorrente, assegurada vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses'

10.3.4. A ausência de manifestação imediata e molivada do licitante quânto à intenção de recorret,

importará na decadência desse direito, e a Pregoeira estarâ autorizado a adiudicar o obieto ao

licitante declarado vencedor.
10.3.5. O acolhimento do recurso 'rnportarâ na invalidação apenas dos atos que não podem ser

aproveitados,
t-0,+. Neo serão conhecidas as impugnações, pedidos de esclatecimentos e os tecursos aptesentados

fora do pnzo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente Para responder

pelo proponente.
fO.S. Naã será concedido prazo para impugnações, pedidos de esclarecimentos e os recLrtsos sobte

assuntos meramente ptotelatórios,
I i I a I
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10.6. As impugnações, pedidos de esclarecimentos e os recursos deverão ser apresentadas através

do e-mail "licitacao@itaitinga.ce.gov.br", infotmações esta preferencialmente em formato "PDF"
em ótima qualidade de resolução.

10.6.1. Quando não for possível o encaminhamento destas informações via sistema, devidamente

comprovado e jr-rstiFrcável, as infotmações poderão ser encaminhadas através do e-mail

"ltcitacao@itaitinga.ce.gov.br", informações esta preferencialmente em fotmato "PDF" em ótima

qualidade de tesolução.
10.6.2. Quaisquer pedidos de esclarecimento, impugnação ef ou recurso, deverá set encaminhado a

Pregoeira, e assinado por pessoa devidamente habilitada, devendo tais condições serem iuntadas
nos autos da peça apresentada.

11. DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS
11.1. Na hipótese de descumprimento, por pârte da Contratada, de quaisquer das obrigações

dehnidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem

prejuízo das sanções ptevistas naLeín" 8.666/93, as seguintes Penas:
1.1.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver a' Car.ttt

Proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, compottat-se de modo inidôneo ou cometer

fraude fiscal, ficarâ impedido de licitar e contratar com o Município de Itaitinga e será

descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Itaitinga pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem

prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:

1,1,1.1.7. Multa de até 20o/o (vinte por cento) sobre o valot total do contrato, aplicando-se quando:

a) apresentar documentação falsa exigida;
b) não manter aCarta Proposta;
c) fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo;
71.1,1.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor da ordem de sewiços, pot dia de

atraso na execução dos serviços, contados do recebimento da otdem de seruiço/autorização de

fornecimento no endereço constante do cadastro, até o Limite de 75o/o (quinze por cento) sobre o

valor da ordem de serviços, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;

1,1.1,.1,.3. Multa moratória de 2Oo/o (vinte por cento) sobre o valor da ordem de serviços, na hipótese

de atraso superior a 30 (trinta) dias da execução dos serviços.

17.1,.2. Na hipótese de ato ilcito, outras ocorrências que Possam ^caffetat 
transtornos âo

desenvolvimento do fornecimentof enttega dos bens, às atividades da administração, desde que não

caiba a aplicação de sanção mais gtave, ou descumprimento Por parte do licitante de qualquer das

obdgações definidas neste instrumento, no contrâto ou em outros documentos que o

complementem, não abrangidas nos subitens antetiores, serão aplicadas, sem preiuízo das demais

tunçã.t previstas na Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n" 10.520/02, as seguintes

Penas:
71,.1,.2.1,. Advertência;
1,t.1.2.2. Multa de 'lo/o (umpor cento) atê20o/o (vinte por cento) sobte o valor da ordem de serviço,

ou do valor global máximo da ata ou do contrato, confotme o câso;

11,.2. O valor da multa aplicad¿ deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no Pnzo de 5 (cinco)

dias a contar da notificação ou decisão do tecurso, pot meio de Documento de Ärrecadação

Municipal - D,A,M.

1,L,2,I. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, setá automaticamente descontado do

pagamento a que o ücitante hzer jus.

ùn,2. Em caso de inexistência ou insuficiência de ctédito do l-icitante, o valor devido será cobrado

administrarivamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de

execução fiscal, com os encargos correspondentes.
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11.3.,\s pârtes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei n."

8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório'
1L.4. A falta dos bens não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximir'á a

Contratada das penalidades a que está sujeita pelo não cumptimento das obrigações estabelecidas

em contrato,
12. FORMALTZAçÃO DO TNSTRUMENTO CONTRATUAL
1,2.1. O proponente vencedor terâ o ptazo de até 05 (cinco) dias úteis, contado a partit da

convocação, para assinar o Contrato, podendo este prazo ser prorrogado, desde que apresentada as

devidas jus tiFtcativas.
72.2. A recusa injustihcada do concorrente vencedor em assinar a Ata de Registto/Contrato dentro

do prazo estabelecido sujeitará multa de 5% (cinco por cento) do valor adjudicado, zinda, a

concorrente à aplicação da penalidade de suspensão temporâria pelo ptazo estabelecido pela

administração pública.
12.3. No ato da contratação, o proponente vencedor deverá apresentat documento (documentos de

identidade, contrato social ou outro equivalente, procuração reconl,ecida em cartório, que habilite o

seu reptesentante a assinat o contrato em nome da emptesa (se for o caso).

12.4. Quando o licitante vencedor não apresentar situação regular, no ato da assinalura do

Contrato, será veriFrcada a aceitabilidade da proposta e a habilitação de outro licitante, observada a

ordem de classiFrcação, e assim sucessivamente, até a apvação de uma ProPostâ que atenda ao

edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor, a ele adjudicado o objeto do certame e

convocado para celebrar o contrato, sem prejuízo da apltcação das sanções cabíveis.

12.5. Homologada a ltcitação pela autoridade competente, a Ptefeitura Municipal convocârá o

licitante vencedor para assinatura do Contrato correspondente, consoante prazos e condições de

descritos rros ânexos deste edital,
12.6. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formâLzadas Por temo de contrato

específico, celebrado entre o município, representado pelo (a) ordenador (a) de despesas, doravante

denominado Contratante, e a licitante vencedora, doravante denominada Contratada, que obserwatá

os termos da Lei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores, deste edital e demais normas

pertinentes, cuja minuta foi submetrda a exâme ptévio da ptocuradoria jurídica do Município de

itaitinga - CE.
1,2.7. Se a licitante vencedora não assinar o Termo de contrato no ptz;zo estabelecido é facultado ao

(à) ordenador(a) de despesas convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de

classificação final das propostas, para fazè-Io em igual pnzo e nas mesmas condições Propostas
pela primeita classificada, inclusive quanto aos Preços, ou revogar a licitação;

72.8. A licitante adjudtcatâria se obriga a manter, dutante toda a execução do conttato, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação;
12.9. O tetmo de contrâto só poderá ser alterado em conformidade com o disPosto no art. 65 da lei

n" 8.666/93 e suas altetações posteriores.
13. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
13.1. rq. despesa decorrente da conffatação conerâ à conta de dotação otçamentária consignada no

respectivo orçamento municipal vigente, em favor da Secretaria Conttatante, à época da expeclição

da competente ordem de serviço (Art.7", $ 2", Decreto Federal n" 7,892/2013): Dotação

1,402.08.'44,0073,2.099.0000 BLOCO DA PROTECAO SOCIAL BASICA, - CRAS/PAIF/SCFV;
1,402.08.244,0074.2.1,00.0000 Bl,oco DA PROTEC,A.O SOCIAL B,A.SICA - CRAS/P,A.IF/SCFV

T402.08.244,0081.2:I.O2,OOOO - BLOCO DE GESTAO DO PROGRAMA AUXILIO BRASIL E

crq.D,A.sTRO UNICO IGDAB; 1,402.08.243.0078.2.095.0000 PROGRAMA PRIMEIRA
TNFANCIA NO SUAS; 1.401,08.1,22.0071.2.083.0000 08.1,22,0071.2.083.0000 - GESTAO
ADMINISTRÂTIVA DA SEC. DO TRABATHO E ACAO SOCiAI Elemento de despesa n"

33.90.39,00; Fonte de recursos: Próprios e Federal,
o a
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14. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
l4.L Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, garantia, encargos, royalties,

seguros, decorrentes da execução do contrato, sem qualquer ônus Pan a Prefeitura Municipal de

Itaiunga.
1,4.2. Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas, durante todo o contrato' de

habilitação e qualiFrcação exigidas na licitação.
14.3, Substitui-r às suas expensas, todo e qualquer serviço em desacordo com as especificações

exigidas e padrões de qualidade exgidos, com defeito, vício ou que vier a apresentat problema

qu¿nto ao seu desempenho.
i4.4. R".ponsabilizai-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

decorrente de sua culpa ou dolo na execução do objeto.
14.5. Responsabilizar-se pela fiel execução do obieto tlo pfazo estabelecido.

14.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durânte a

execução do contrato.
14,7. Fornecer os materiais, equipamentos, fettamentas e utensílios necessátios Prr.ra- a perfeita

execução dos serviços contratados,
14.8, Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou suptessões que se ltzetem

necessários, 
^té 

25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial attaizado do conttato, na forma do alt. 65,

parágrafos 7o e 2o da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriotes.
t+.S. ¡ empresa contratada se obtiga a mantef, durante toda a execução do contfato, comPâtibiüdade com as

obrigações assumidas, assim como todas as condições de habilitação e qualihcação, exigrdas na licitação,

apresentando documentação revalidada se, no curso do conttato, algum documento petder a validade.

15. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE
15.1. Indicar o local em que serão executados os serviços.

15.2. PermiUr no p.tsooi da contratada, acesso ao estabelecimento da Contrat¿nte desde que obserwadas às

normas de segurança.

15.3. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas no Tetmo de Referência e no Contrato.

15.4. Designar servidor para a vistoria e fiscalização do contrato.
15,5. .AJé; das naturalmìnte decorrentes deste instrumento, são obrigações da Conttatante, durante

todo o prazo de vigência contratual:
15.5.1. Fiscalizar permanentemente os serviços prestados por meio de equipe própria oLl empresa

contratada pata este fim.
15.5.2. Notificar à Contratada qualquer irreguladdade encontrada na execução do contrato;

15.5.3. Zelarpela boa qualidade dos serwiços, receber e apurar queixas e reclamações dos alunos ou

seus responsáveis;
15.5.4.Intervir na prestação dos serwiços, nos casos previstos em lei;

15.5.5. Aplicar as penalidades legais e contratuais cabíveis, aPós amPlâ defesa e contraclitória;

15.5.6. Emitir as ordens de serviço por meio da Secretaria Gestora;

1,5.5.7. Rejeitar, no todo ou em parte, o serviço realiztrdo for¿ das especificações deste instrumento'

15.6. A contratante se obriga a proporcionar ao(à) contratado(a) todas as condições necessárias ao

pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Tetmo Contratual, consoante estabelece a Lei n"

8666/93 e suas alterações posteriores;
15.7. Fiscalizar e acompanhar a execução do ob¡eto contratual, bem como o pâgamento das taxas c

impostos, empregados e demais despesas necessár'ias ao bom andamento dos serviços;

15.8. Comunicaiao(à) contratado(ã) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do

objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

15.9. Providenciar os pagamentos ao(à) contratado(a) à vista das notas Frscais/faturas devidamente

atestadas Pelo setof competente.
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15.10. A Ädministração não responderá por quaisquer comptomissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.
16. DAS DTSPOSTçOES FTNATS
16.1. A, presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura de

Itaiunga revogá-la, no todo ou em parte, por razöes de intetesse público, derivadas de fato

superveniente comprovâdo ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato

escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos patucipantes da

licitação. A Prefeitura poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os Prazos para recebimento das

pfopostas ou para sua aberlura.
1,6.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações ptestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. ,4. falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassiFtcação do

proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato, sem

prejuízo das demais sanções cabíveis.

16.3. E facultado a Pregoeira, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,

promover dilìgências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

16.4. Os proponentes intimados para prestfi quaisquet esclarecimentos adicionais deverão fazè.-Io

îo prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabthtaçã'o'
16.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exatâ compreensão da sua

proposta.
16,6. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeita persistir Por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública setá suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro hotas após a

comunicação do fato aos partìcipantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

1ó.7. Às normas que disciplinam este pregão serão sempre inte{pretadas em favor da ampliação da disputa

entre os propoflentes, desde que não comprometam o interesse da .{dministração, a finalidade e a segurançâ

da contratação.
16.8. Às decisões referentes â este processo licitatório podetão ser comunicadas aos Plopoflentes Por
qualquer meio de comunicação que comprove o tecebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário

Oficial do Município de ltaitinga.
16.9. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pela Pregoeita, nos termos da legislação pettìnente'

16.10, A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os tetmos deste

Edital,
16.11. Ä indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas à

sessão pública do pregão constârão de ata divulgada no sistema eletrônico, sem preiuízo das demais formas

de publicidade.
16.t2. O foro designado pata julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital

será o loc¿l da reahzaçã,o do certame, considerado aquele a que está vinculado a Ptegoeita.

16.13, Os interessados que tiverem dúvidas na intetpretação dos termos deste Edital serão

atendidos no período 08h00 às 12h00, na sede da Comissão de Licitação da Prefeitura de ltaitinga,

Iocahzada na r Rua Manoel de Souza, no 275, Centro, Itaitinga - CE, ou através do telefone (85)

3377 1361 ou via correio eletrônico "licitacao@itaitinga.ce.gov.br", pela Pregoeira e pelos Membtos

da Equipe de A,poio, p¿ra os esclarecimentos necessários.
Itait:nga/CB, 31 de Março de 2023

,ó.du ,.oi.', O[*nh fl 4r"
Eduatda Almeida Silvestte

Ptegoeita
n I t t
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